
24 de julho 2014 (5ª-feira)

Das 18h30min às 20h

Sede da Escola Judicial (Av. Praia de Belas, 1432, prédio 3, 2º andar)

SERGIO GAMONAL CONTRERAS
Advogado chileno. Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais pela Faculdade de Direito da 
Universidade do Chile. Professor Titular e pesquisador de Direito do Trabalho na Faculdade 
de Direito da Universidade Adolfo Ibáñez. Diretor da Revista de Derecho Laboral y Seguridad 
Social (Thomson Reuters Legal Publishing - Chile). Professor do Instituto de Estudos Judiciais 
e da Academia Judicial. Durante quatorze anos foi advogado do Senado (1991-2005), 
ocupando, no último período, o cargo de Secretário da Comissão de Constituição, Legislação, 
Justiça e Regulação. Diretor da Sociedade Chilena de Direito do Trabalho e Seguridade Social. 
Membro correspondente da Academia Nacional de Direito do Trabalho do Brasil (2011). 
Membro da Law and Society Association (LSA, USA). Prêmio excelência acadêmica anos 2005 
e 2008 da Universidade Adolfo Ibáñez (Chile), por contribuição intelectual e destacado 
aporte à investigação. Autor de diversas obras, capítulos de livros (no Brasil, Chile, Costa Rica, 
Espanha, Estados Unidos, França, Inglaterra e Uruguai) e de mais de 70 artigos em revistas 
nacionais e estrangeiras.

A) Magistrados do TRT4.
B) Servidores do TRT4, sem pré-requisitos de cargo ou função.

Data

Horário

Local

Ministrante

Inscrições

Público-alvo

1,5 hora-aula 46 vagas

EL DERECHO DEL TRABAJO
COMO SISTEMA PENDULAR
EL DERECHO DEL TRABAJO
COMO SISTEMA PENDULAR

Até as 12h do dia 21/07

 
MAGISTRADOS: pelo e-mail cursosej@trt4.jus.br
SERVIDORES: http://www.trt4.jus.br/portaltrt/cursosAdmin.html
ou Portal VOX > Cursos > Informações e Inscrições

Fim de Tarde

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:
PARA MAGISTRADOS: a certificação deste evento está condicionada à frequência mínima exigida na Resolução 08/2012 da ENAMAT, 
bem como ao preenchimento dos Registros Reflexivos, na EJ Virtual, até o dia 01 de agosto de 2014.
PARA SERVIDORES: a certificação será condicionada à frequência de 75% da atividade a ao preenchimento dos Registros Reflexivos 
(disponíveis na EJ Virtual até o dia 01 de agosto de 2014). O certificado não garante a concessão do Adicional de Qualificação, que 
obedece a Portaria nº 6.113, de 18/09/12. Não haverá pagamento de diárias aos servidores.

!

Eixo Fundamentos

LUIZ ANTONIO COLUSSI
Juiz do TRT4.Debatedor


